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PORTARIA MD N" 564/2017

S.G.P/ALMT

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno:

RESOLVE:

Conceder à servidora ROSIVANI MÔNACO DE JESUS, matrícula n° 25.069, 03 (três) meses de

licença-prêmio por assiduidade, referente ao qüinqüênio de 01/06/2002 a 01/06/2007, nos termos do

artigo 2® da Lei Complementar n.° 59, de 03.02.1999, que será usufruída no período de 16/04/18 a

14/07/2018, conforme consta no Processo protocolado sob n.° 201723584, de 20/12/17.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Sala das Reuniões, em Cuiabá 20 de dezembro de 2i 3,7. ^

Dep. EDUARDO BOTELHO

Dep. GUILHERME MALUF
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